
6@âw
FUNDAÇÃO FLORESTAT

Assunto: Oíspõe sobre a constituição de Comissão para acompanhamento de
doações de bens patrimoniais inservíveis e destinação de bens.em estado
precário.

O Diretor Executivo da Fundação para a Consenvação e a Fnoduçâo Flonestal
do Estado de São,Fauio, r'!o uso de suas atnibuiçôes legais e estatutánias;

RESOLVE:

Artigo Le - il,!omeaB' os nyrembros de Cos"nissão pana acontpanhôE as doações
de bens patnintoniais insenvíveis e destinação de hens em estado precário.

'nbnos abaixo indlcados,
sesrdo pnesldida pelo prinneino.

ãsaías José de Cliveina Filho RG n' 12.456.876
Ântonio Canlos Cunátolo RG n' 9.185.135-X
Vagner Clernente Affonso RG n' 20.213.650'4
Alexandre Andné Alvanez RG no l-7.LL9.088-9

Artigo 3o - eos'lsidenando que se tnata de atividade notineira, esta Pontenia
tem pnazo indetenn-linado.

Artigo 4s - fista Fontaria revogô a Fortanla FF/DE n'84/2015.

São Faulo, de outubro de 2015.
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